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“Piccola anima 

Tu non sei per niente piccola” 

 

- Ermal Meta 



RESUMO 

 

 

 

O presente estudo aponta para transformações no setor de alimentos que possuem origem 

nas mudanças legais, sociais e culturais das gerações. Dentre estas, as intolerâncias 

alimentares – onde se destacam os produtos lácteos que possuem o público mais 

expressivo: estima-se que 40% da população brasileira possua algum grau de intolerância à 

lactose. O presente trabalho teve por objetivo a padronização dos elementos fundamentais 

na elaboração de rótulos para produtos zero lactose, levando em consideração as 

informações extraídas dos bancos de dados da base Scopus e do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial - INPI. A análise das tecnologias prospectadas em 34 pedidos de 

patentes e 134 pedidos de registro de marcas na base do INPI que, correlacionadas aos 746 

artigos extraídos do banco de dados da base Scopus e, somadas à legislação vigente para 

produtos “zero lactose”, possibilitaram a construção de um guia para indústrias do setor de 

alimentos em Alagoas e de uma proposta de política pública em parceria com a rede 

metrológica do estado. 

 

Palavras-chave: Rótulos. Prospecção tecnológica. Lactose. 

 

  



ABSTRACT 

 

 

 
The present study points to transformations in the food sector that originate from the legal, 

social and cultural changes of the generations. Among these, food intolerances - where the 

dairy products that have the most expressive public stand out: it is estimated that 40% of 

the Brazilian population has some degree of lactose intolerance. The present work had as 

objective the standardization of the fundamental elements in the elaboration of labels for 

zero lactose products, taking into account the information extracted from the databases of 

the Scopus database and the National Institute of Industrial Property - INPI. The analysis of 

the technologies prospected in 34 patent applications and 134 trademark applications in the 

INPI database, which, correlated to the 746 articles extracted from the Scopus database, and 

added to the current legislation for “zero lactose” products, enabled the construction of a 

guide for industries in the food sector in Alagoas and a public policy proposal in 

partnership with the state metrological network. 

 

Keywords: Labels. Technological Prospecting. Lactose. 
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1. INTRODUÇÃO 

A indústria de alimentos passa por mudanças ligadas aos rótulos de seus produtos 

para consumidores com restrições alimentares. De acordo com o Relatório de Inteligência 

(2017), existe um mercado em crescimento com foco na alimentação saudável, seja por 

estilo de vida, intolerância à lactose, alergia alimentar ou por restrições dietéticas. 

Segundo o Boletim de Tendência do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas(SEBRAE) (2016), 40% dos brasileiros possuem algum nível de 

intolerância ao açúcar do leite (lactose) e 35% da população brasileira possui algum tipo de 

alergia, incluindo as de origem alimentar (ANVISA, 2017). 

A intolerância ao leite se dá pela diminuição da enzima lactase (responsável pela 

quebra do açúcar lactose – um dissacarídeo) em duas moléculas menores para sua absorção. 

A obrigatoriedade de adequação dos rótulos de alimentos que contenham o açúcar lactose 

em sua composição foi estabelecida pelo Art.19-A, da Lei nº 13.305 de 04 de julho de 

2016, visando suprir a necessidade de clareza com o consumidor sobre os ingredientes 

presentes nos alimentos industrializados. 

As Resoluções da Diretoria Colegiada135 e 136 (ANVISA, 2017) estabelecem os 

requisitos necessários para adequação do rótulo. Os rótulos nos alimentos têm função 

informativa quanto a: denominação de venda do alimento, lista de ingredientes, conteúdos 

líquidos, identificação de origem, identificação do lote, prazo da validade e preparo e 

instruções de uso do produto, conforme previsto na legislação RDC 259/02. Alinhado ao 

tema, a RDC 26/15 dispõe sobre os requisitos para rotulagem obrigatória dos principais 

alimentos que causam alergias alimentares. Apesar de o foco ser os alimentos alergênicos, 

ela também se aplica no auxílio aos intolerantes a lactose. 

Alterações nos rótulos de produtos, no entanto, implicam modificação da identidade 

visual do produto e criação de novas marcas, novas linhas de produtos fabricados ou 

reposição de outros. O objetivo do ministério da saúde em conjunto com a ANVISA é 

garantir a segurança alimentar e estimular a inovação em consonância com a Política 

Nacional de Alimentação e Nutrição - PNAN. 

De acordo com o Manual de Oslo (OCDE, 2005), inovação implica em algo novo 

ou significativamente melhora do que também represente retorno financeiro.  Isso deve ser 

aliado à propriedade intelectual a fim de proteger a criação nas relações comerciais, 

observando-se o que reza o dito popular “só é dono quem registra!”. 
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Sendo assim, o estudo apresentou embasamento teórico conjunto à pesquisa de 

prospecção, para análise do cenário nacional e internacional, culminando na elaboração de 

um guia que propõe uma padronização quanto à rotulagem de produtos, desmistificando as 

informações pertinentes às normas e legislações no setor da indústria de alimentos, 

especificamente nos produtos zero lactose. 

 

1.1. Objetivos 

1.1.1. Objetivo geral 

Propor uma padronização dos elementos fundamentais na elaboração de rótulos para 

produtos zero lactose. 

 

1.1.2. Objetivos específicos 

− Prospectar as tecnologias e informações relacionadas aos produtos zero 

lactose; 

− Elaborar uma proposta de política pública de assistência à população com 

intolerância à lactose; 

− Construir um guia para empresários do setor de alimentos de Alagoas sobre 

rotulagem de produtos zero lactose, considerando os aspectos de propriedade 

intelectual, RDC 135/2017 e 136/2017 e demais legislação vigente. 
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2. REVISÃO SISTEMÁTICA DA LITERATURA: O CENÁRIO 

A indústria de laticínios, de acordo com a circular técnica nº 120, da Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária- EMBRAPA (2019) teve expansão do consumo 

mundial, em média, de 1,2% ao ano enquanto no cenário nacional, houve uma queda de 

2,1% ao ano no faturamento, quando comparado ao ano de 2017.  

Ainda nesta circular técnica, citam-se as tendências para o setor diante da mudança 

dos perfis dos consumidores (por gerações) por alimentos naturais, saudáveis e nutritivos; 

desde os rótulos (mais limpos com poucos ingredientes) à inovação na tecnologia de 

alimentos para formulação de produtos vantajosos a saúde (EMBRAPA, 2019). 

Inovação é o resultado da criatividade, organização e planejamento para gerar novos 

processos industriais, produtos e serviços. A atividade realizada para inovar implica 

circulação de riquezas, dá oportunidade de acesso à mercados, movimenta o setor produtivo 

e a sociedade (PIMENTEL, 2012, p.47) 

Com isso, os públicos com dietas restritivas - por estilo de vida (vegano) ou 

pacientes em dietoterapia - constituem oportunidades ao setor. 

 

2.1. Lactose e a Intolerância 

A lactose é o açúcar que constitui o leite e está presente nos produtos que o 

contenham em sua composição. Quando ocorre intolerância (hipolactasia), a degradação 

deste açúcar deixa de ocorrer, provocando um acúmulo no intestino que, agregado à flora 

bacteriana, inicia um processo de fermentação, modificando o pH do ambiente e 

provocando a  inflamação da mucosa. Alguns dos sintomas são constipação, gases, diarréia 

e vômito. Já a alergia é provocada pela proteína do leite, como a caseína, neste caso a 

resposta será imunológica, pois o organismo ao não reconhecer o aminoácido, que reage 

através de sintomas como taquicardia, fechamento das vias respiratórias, urticária, etc. 

Com o uso contínuo de produtos lácteos, o quadro de inflamação torna-se perene, 

fazendo com que as microvilosidades da parede intestinal impeçam a absorção de outros 

micronutrientes (vitaminas, minerais, aminoácidos) acarretando um quadro de evolução dos 

sintomas. Existem diversas causas que reduzem a enzima lactase, como: infecções 

intestinais, uso de antibióticos, estresse e diminuição ou ausência genética da mesma. 
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A Política Nacional de Alimentação e Nutrição - PNAN (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2013) possui em suas diretrizes a promoção, o apoio e o desenvolvimento à 

pesquisa, inovação e à tecnologia, na área de alimentação e nutrição com base na situação 

nutricional atual do Brasil, para consolidação do seu propósito requer:  

[...] a melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da população 

brasileira, mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, a 

vigilância alimentar e nutricional, a prevenção e o cuidado integral dos agravos 

relacionados à alimentação e nutrição. (PNAN, 2013). 

 

 

2.2. Regras e Normas sobre Rótulos de Alimentos 

A rotulagem de alimentos é norteada por uma vasta legislação que é revista e 

atualizada sempre que necessário, como a Lei nº 13.305, de 4 de julho de 2016:  o Art. 1º 

do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que passa a vigorar acrescido do seguinte 

artigo: 

Art. 19-A. Os rótulos de alimentos que contenham lactose deverão indicar a 

presença da substância, conforme as disposições do regulamento. Parágrafo 

único. Os rótulos de alimentos cujo teor original de lactose tenha sido alterado 

deverão informar o teor de lactose remanescente, conforme as disposições do 

regulamento (BRASIL, 2016). 

 

Esta lei possui duas resoluções complementares as RDC nº135/2017 e nº136/2017 

que atuam em prol da regulamentação. A RDC nº135/2017 altera a portaria SVS/MS Nº 29 

- responsável pelo regulamento técnico de alimentos para fins especiais - e a 

RDCnº136/2017 estabelece requisitos para declaração obrigatória da presença de lactose 

nos rótulos dos alimentos. 

A temática também é contemplada e prevista no Código de Defesa do Consumidor 

que descreve no artigo 39 da Seção IV – Das Práticas Abusivas:  

É vedado ao fornecedor de produtos e serviços: Inciso VIII – Colocar, no 

mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra Entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - Conmetro. (BRASIL, 1990). 

 

 

2.3. Mudanças com a Lei nº 13.305 

A RDC n° 135/2017 que inclui aos alimentos para fins especiais, os alimentos para 

dietas com restrição de lactose. Eles podem ser classificados em:  

− Isentos de Lactose: alimentos para dieta com restrição de lactose que contêm 

quantidade de lactose igual ou menor que 100 miligramas/100 
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grama/mililitros do alimento pronto para consumo de acordo com as 

instruções de preparo do fabricante. Esses alimentos devem trazer uma das 

seguintes declarações: “isento de lactose”, “zero lactose”, “0% lactose”, 

“sem lactose” ou “não contém lactose” próximo à denominação de venda do 

alimento.  

− Baixo teor de lactose: alimentos para dietas com restrição de lactose que 

contêm quantidade de lactose maior de 100 miligrama/100 g ou ml e igual 

ou menor do que 1 grama/100 g ou ml do alimento pronto para consumo de 

acordo com as instruções de preparo do fabricante. Esses alimentos devem 

trazer uma das seguintes declarações: “baixo teor de lactose” ou “baixo em 

lactose” próxima à denominação de venda do alimento (BRASIL, 2017a). 

A declaração “Contém lactose” deve vir imediatamente após ou abaixo da lista de 

ingredientes com caracteres legíveis que atendam aos seguintes requisitos: caixa alta, 

negrito, cor contrastante com o fundo do rótulo; e altura mínima de 2mm e nunca inferior à 

altura de letra utilizada na lista de ingredientes (BRASIL, 2017b). Devem trazer a 

declaração “Contém lactose”, de acordo RDC n° 136/2017, os seguintes produtos:  

− fórmulas infantis para lactentes destinadas a necessidades dietoterápicas 

específicas e das fórmulas infantis de segmentos para lactentes e crianças de 

primeira infância destinadas à necessidade dietoterápica específica: com 

quantidade maior que 10 miligramas de lactose/100 kcal para o produto 

pronto para consumo segundo orientações de preparo do fabricante; 

− fórmulas para nutrição enteral: quando o alimento tiver quantidade igual ou 

superior a 25 miligramas de lactose/100 kcal do produto pronto para 

consumo segundo orientações de preparo do fabricante.  

− para os demais alimentos, incluindo bebidas, ingredientes, aditivos 

alimentares e coadjuvantes de tecnologia: quando o alimento tiver 

quantidade maior que 100 miligramas de lactose/100 kcal do produto pronto 

para consumo segundo orientações de preparo do fabricante (BRASIL, 

2017b). 

 

A RDC n° 136/2017 não se aplica a: alimentos embalados que sejam preparados ou 

fracionados e comercializados no próprio estabelecimento; alimentos embalados nos pontos 

de venda a pedido do consumidor; alimentos comercializados sem embalagens; e alimentos 

para dietas com restrição de lactose (BRASIL, 2017b). 



17 
 

2.4. Marcas: Impacto e Importância 

A marca de uma empresa é sua identidade e seu patrimônio intangível. Uma marca, 

segundo Kotler (2000), “pode ser um nome, uma marca comercial, um logotipo ou outro 

símbolo”. O autorainda afirma que a marca é uma promessa da empresa de fornecer uma 

série de atributos, benefícios e serviços uniformes aos compradores. 

 

Figura 1: Importância da Marca para os Consumidores 

 

Fonte: “A Mesa dos Brasileiros”FIESP (2018) 

O uso da marca agrega valor que praticamente nada fica sem marca. “As 

corporações podem fabricar produtos, mas o que os consumidores compram são marcas” 

(KLEIN, 2002), ou seja, as marcas duram mais que os produtos e as instalações de uma 

empresa.  

Porém, na busca de lucros sempre maiores, é fácil a marca perder o foco (KOTLER, 

2000). O autor ainda afirma que “os distribuidores e varejistas querem nomes de marca 

porque as marcas facilitam a comercialização dos produtos, além de manter a produção em 

certos níveis de qualidade” (2000).  O registro da marca garante ao seu titular o direito de 

exploração comercial da marca, o direito de impedir que terceiros imitem, reproduzam, 

importem, vendam ou distribuam produtos com sua marca sem sua autorização. 

Tavares (1998) faz uma clara distinção entre marca e produto, que evidencia o valor 

desta ao afirmar que a marca é o: 

[...] resulta do esforço de pesquisa, inovação, comunicação e outros que, ao longo 

do tempo vão sendo agregados ao processo de sua construção. [...] A marca é 

diferente do produto [...] A marca estabelece um relacionamento e uma troca de 

intangíveis entre pessoas e produtos. O produto é o que a empresa fabrica, o que 

o consumidor compra é a marca. Os produtos não podem falar por si: as marcas é 

que dão significado e falam por eles. 
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3. METODOLOGIA 

O presente trabalho, composto por uma prospecção tecnológica, uma proposta de 

política pública e um guia para empresários, foi desenvolvido com diferentes metodologias, 

visando atender às especificidades de cada um dos subprodutos. 

Para desenvolver a prospecção tecnológica optamos pela busca de anterioridade em 

patentes e marcas, combinada com uma análise temporal quantitativa de documentos, 

marcas e patentes, contidos na base de dados do Instituto Nacional de Propriedade 

Intelectual-INPI, correlacionando-os com artigos científicos prospectados na base SCOPUS 

em um intervalo de 10 anos. Para identificar demandas ou tendências tecnológicas, 

potenciais e posteriores, nos centros produtivos em pesquisa e desenvolvimento que 

norteiam o mercado através de métodos de prospecção tecnológica como orienta Castro 

(2003), o estudo prospectivo deve ter obrigatoriamente as seguintes características de 

acordo com Teixeira (2013):  

● Subsidiar núcleos de P&D;  

● Orientar os esforços e recursos estrategicamente;  

● Identificar e analisar oportunidades ou ameaças;  

● Construir cenários e soluções com viés à inovação. 

Ao fazer um estudo prospectivo é possível compreender os fenômenos do mercado 

na produção de produtos e relacionar os resultados, pois se trata de um processo construído 

por considerar eventos econômicos, sociais e ambientais (CASTRO, 2001). 

Para estabelecer as etapas para o início do estudo na base de dados de depósito 

nacional das tecnologias com relação aos produtos zero lactose - realizada no período de 

dezembro de 2019 a fevereiro de 2020 - o procedimento inicial foi a delimitação do estudo, 

por meio da definição dos objetivos da prospecção; a escolha das palavras-chaves e 

construção da “string” de busca se base ou na seleção dos termos através de uma pesquisa 

prévia no site de buscas Google, a fim de encontrar os nomes científicos e comerciais mais 

utilizados (português e inglês); eleger as bases de dados que contivessem o arcabouço de 

informações pertinentes ao tema e delimitar a busca avançada,com o uso de operadores 

booleanos,nos títulos e resumos dos documentos de patentes, marcas e artigos recuperados 

para análise. 

Seguiu-se a compilação das marcas e patentes extraídas do INPI (2020), 

individualmente em planilha Microsoft Excel, com informações como: número dos 
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pedidos, títulos, data de depósitos, resumos, depositantes e Classificação Internacional de 

Patentes (IPC, do original em inglês). Realizou-se a análise comparativa entre os gráficos 

gerados por quantidade de patentes, estados da federação, depositantes e IPC, para 

estabelecer correlações com os pedidos de registro de marca e os artigos acadêmicos, 

paralelamente constantes na base Scopus. Assim, as possíveis interpretações das 

informações referentes à lactose foram demonstradas através de tabelas e gráficos. 

Para o desenvolvimento da proposta de política pública, realizou-se uma pesquisa 

bibliográfica sobre as legislações pertinentes ao tema, visando maior compreensão da 

problemática e das lacunas que o Estado possui no que se refere a ações preventivas, 

assistências e de regulação de produção e comercialização. 

O desenvolvimento da pesquisa, parte da percepção de pesquisa como “[...] uma 

atividade de aproximação sucessiva da realidade que nunca se esgota, fazendo uma 

combinação particular entre teoria e dados” Minayo (1993), utilizou-se uma metodologia 

científico-dedutiva que, como define Gil (2008, p.9) “parte de princípios reconhecidos 

como verdadeiros e indiscutíveis e possibilita chegar a conclusões de maneira puramente 

formal, isto é, em virtude unicamente de sua lógica” e, no estudo exploratório que de 

acordo com Cervo; Bervian (1996), consiste: 

[...] normalmente o passo inicial no processo de pesquisa pela experiência e 

auxílio que traz na formulação de hipóteses significativas para posteriores 

pesquisas. Os estudos exploratórios não elaboram hipóteses a serem testadas no 

trabalho, restringindo-se a definir objetivos e buscar maiores informações sobre 

determinado assunto de estudo. 

  

 Conforme esclarece Boccato (2006), a pesquisa bibliográfica busca a resolução de 

um problema (hipótese) por meio de referenciais teóricos publicados, analisando e 

discutindo as várias contribuições científicas. Esse tipo de pesquisa trará subsídios para o 

conhecimento sobre o que foi pesquisado, como e sob que enfoque e/ou perspectivas foi 

tratado o assunto apresentado na literatura científica. Para tanto, é de suma importância que 

o pesquisador realize um planejamento sistemático do processo de pesquisa, 

compreendendo desde a definição temática, passando pela construção lógica do trabalho até 

a decisão da sua forma de comunicação e divulgação. 

A pesquisa bibliográfica permite “conhecer e analisar as principais contribuições 

teóricas existentes sobre um determinado tema ou problema, tornando-se instrumento 

indispensável a qualquer tipo de pesquisa” (KÖCHE 1997), sendo assim, optou-se pela 

pesquisa bibliográfica com abordagem qualitativa, da legislação existente sobre rotulagem 

de produtos e mais especificamente, produtos sem lactose. 
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Para a elaboração do guia para empresários, realizou-se uma pesquisa exploratória 

sobre propriedade intelectual, mais especificamente em proteção de marcas e pesquisa de 

campo na Rede Metrológica de Alagoas, assistida por entrevista estruturada e combinada 

da análise de documentos e publicações institucionais. Esta imersão buscou compreender a 

instituição, seus serviços e sua relação com as indústrias alimentícias do Estado, 

identificando o público para o qual seria destinado o guia, bem como os pontos essenciais 

que deveriam compor a publicação. 

Composta por uma revisão sistemática da literatura sobre hipolactasia e o compilado 

do processo metodológico instituído para os subprodutos acima mencionados, esta 

dissertação consolida-se como registro de todo o processo de pesquisa e desenvolvimento 

aplicado. 
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4. ESTUDO PROSPECTIVO DE TECNOLOGIAS DE PRODUTOS ZERO 

LACTOSE 

O estudo prospectivo de tecnologias de produtos zero lactose foi realizado visando o 

atendimento à legislação e a elaboração de um guia para adequação de rótulos para a 

indústria de alimentos de Alagoas. Foram encontrados 34 pedidos de patentes e 134 

pedidos de registro de marcas na base do INPI relacionadas aos termos presentes na Tabela 

1. Acerca da temática e utilizando os termos da segunda seção da tabela abaixo, dos termos 

pesquisados nos títulos e resumos dos artigos extraídos, totalizamos 746 documentos no 

banco de dados Scopus. 

 

Tabela 1: Combinação de palavras chaves x quantidade de documentos recuperados 

INPI MARCAS Qtd. PATENTES Qtd. 

PALAVRAS CHAVES 

"Sem lactose" 22 "Sem lactose" 34 

"Zero lactose" 34 "Zero lactose" 0 

"Lactose" 78 "Isento de lactose" 09 

"Lactose free" 0 "Malabsorção leite" 0 

- - "Intolerância a lactose" 20 

- - "Hipolactasia" 01 
 

SCOPUS ARTIGOS Qtd. 

PALAVRAS 

CHAVES 

“lactose free"    "zero 

lactose"    "milkmalabsorption"    "lactose 

intolerance"  "hypolactasia""semlactose"    "zero 

lactose"    "hipolactasia"    "isento de 

lactose"   "malabsorção leite"   "intolerancia a lactose" 

746 

Fonte: Autoria própria (2019) 

 

O primeiro item a ser analisado foram os depósitos de patente. Conforme o Gráfico 

1 observamos que dentre as 34 patentes depositadas no Brasil no INPI, somente 30 estão 

dentro do período determinado pelo estudo. Dentre estas, duas (2) patentes com pedido em 

Tratado de Cooperação em matéria de Patentes (PCT), sendo uma (1) na Alemanha e uma 

(1) na Nova Zelândia.  
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Gráfico 1: Quantidade de Patente por Ano de Depósito no INPI 

 

Fonte: Autoria própria (2020). 

 

Com base no gráfico, se percebe um aumento no depósito de patentes, semelhante 

ao aumento na quantidade de pessoas que teriam sido diagnosticadas com intolerância à 

lactose no Brasil no mesmo ano de referência. Esse aumento no depósito de patentes 

demonstra que há no mercado, oportunidades para o desenvolvimento de novos produtos no 

setor de alimentos.Essa afirmação pode ser verificada quando analisamos a quantidade de 

patentes de acordo com a classificação IPC, como mostra o gráfico 2. 

 

Gráfico 2: Quantidade de Patentes por IPC Principal (INPI)

 

Fonte: Autoria própria (2020). 
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Ao analisar a quantidade de patentes por IPC Principal percebemos que todos os 

depósitos se encontram na seção A - de necessidades humanas, nas classes que se referem: 

A21: de cozedura ao forno/ equipamento para preparo ou processamento de massas/ massas 

para cozedura ao forno; A61: em ciência médica ou veterinária; A23: com 27 patentes para 

alimentos ou produtos alimentícios ou seu beneficiamento, não abrangido por outras 

classes. A última classificação deste levantamento apresenta produtos formulados ou 

beneficiados sem o açúcar lactose. 

No Brasil, a atividade inventiva no setor de alimentos para produtos sem lactose 

está concentrada na região Sul (18 depósitos), seguido da região sudeste (totalizando 15 

depósitos). Se considerarmos o estado, o Paraná desponta com 18 depósitos, seguido de 

São Paulo com 8 depósitos e de Minas Gerais com 6 depósitos, de acordo com a analise dos 

dados. 

 

Gráfico 3: Quantidade de Patentes por estado da Federação de acordo com o INPI 

 

Fonte: Autoria própria (2020). 

 

Considerando os depositantes, percebe-se uma significativa quantidade de pleitos 

realizados por Universidades (12 no total), totalizando 18 depósitos. No Paraná, estado com 

maior número de depósitos, percebemos que a atividade inventiva é quase em sua 

totalidade pertencente a um único inventor/empresa.  
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Gráfico 4: Quantidade de Patentes por Principais Depositantes (INPI) 

 

Fonte: Autoria própria (2020). 

 

O segundo item a ser analisado foram os pedidos de registro de marca. No gráfico 5 

percebemos que há um aumento nos últimos anos, tanto nos pedidos concedidos, como nos 

pedidos em análise e indeferidos. Esse fenômeno pode ter uma relação direta com a 

publicação da lei nº 13.305/2016. Significa dizer que acompanhando outra tendência de 

mercado, as empresas buscam ter maior clareza de informação em seus rótulos, recorrendo 

para isso à criação ou reformulação de suas marcas. 
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Gráfico 5: Depósitos de Marcas na linha do tempo (INPI) 

 

Fonte: Autoria própria (2020). 

 

Com relação às marcas em vigor, constatamos que 44% delas pertencem ao 

Laticínio Bela Vista LTDA, razão social da empresa cujo consumidor conhece por 

Piracanjuba. Esta empresa desenvolveu uma linha de produtos zero lactose e buscou se 

diferenciar no mercado por meio da rotulagem dos produtos com menção à zero lactose. 

 

Gráfico 6: Quantidade de Marcas em Vigor por Titular (INPI) 

 

Fonte: Autoria própria (2020). 

 

O terceiro e último item a ser analisado foi o número de publicações científicas, 

especificamente artigos. 
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Gráfico 7: Artigos publicados por país(Scopus) 

 

Fonte: Scopus (2020). 

 

De acordo com o gráfico 7, percebe-se que o Brasil é o segundo país que mais 

possui artigos publicados sobre intolerância à lactose, perdendo apenas para os Estados 

Unidos. 

Considerando o número de publicações por ano, percebe-se um crescimento entre os 

anos de 2009 e 2012, com uma pequena queda entre 2012 e 2015, retomando, porém, o 

mesmo comportamento a partir de 2016.  

 

Gráfico 8: Publicação de artigos por ano(Scopus) 

 

Fonte: Scopus (2020). 
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Estudos recentes associam que a prevalência de sintomas relacionados a intolerância 

à lactose podem acarretar manifestações de deficiências secundárias à hipolactasia, como: 

depressão, síndrome de intestino irritável, osteoporose, dermatites e doenças hepáticas. 

 

Figura 2: Manifestações clínicas da intolerância à lactose 

 

Fonte: researchgate.net 

(adaptação de “Manifestationsof lactose intolerance”dos autores Suri, S.,et al). 
 

Até aqui percebe-se uma confluência entre pesquisas científicas resultantes em 

artigos publicados e o incentivo ao desenvolvimento de patentes, que por sua vez, 

certamente acarretarão pedidos de proteção de marcas. 
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5. PROPOSTA DE POLÍTICA PÚBLICA 

No Brasil,cerca de 40% da população possui algum nível de intolerância ao açúcar 

do leite (lactose), por isso a ANVISA pleiteou mudanças fundamentais para a legislação 

dos rótulos dos produtos (Boletim de Tendência SEBRAE, 2016). 

A intolerância lactose ou hipolactasia se dá pela diminuição da enzima lactase 

responsável pela quebra do açúcar lactose, essa deficiência apresenta sintomas 

(constipação, gases, diarreia e vômito) que podem comprometer a saúde do indivíduo. 

Assim, a partir de 2020 os fabricantes de produtos, que contenham leite em sua 

composição, deverão informar esta presença em seus rótulos. 

A Política Nacional de Alimentação e Nutrição - PNAN (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2013) visa “a melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da 

população brasileira, mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis”, 

e a segurança alimentar, por meio da vigilância, promove a prevenção e a saúde. 

 

5.1. Justificativa da Proposta 

Essas medidas auxiliam na prevenção a saúde já que o percentual em vendas de leite 

cresceu 138%, ente 2005 e 2016 e de queijos em 509% de acordo com a EMBRAPA 

(2019). 

Com isso, a aprovação do artigo 19-A da Lei nº 13.305 de 04 de julho de 2016, 

dispõe sobre as regras para rotulagem dos alimentos que contenham a presença do açúcar 

lactose em sua composição, e a obrigatoriedade da adequação. Em conjunto com as 

resoluções nº135/2017 que altera portaria SVS/MS Nº29 - responsável pelo regulamento 

técnico de alimentos para fins especiais -, e a RDC nº136/2017 que estabelece requisitos 

para declaração obrigatória da presença de lactose nos rótulos dos alimentos (BRASIL, 

2016).   

Entretanto, apenas a obrigatoriedade não garante a execução, faz-se necessário a 

criação de medidas para maior adesão do setor de alimentos, como: guia para indústria, 

incentivo fiscal, educação aos consumidores, etc. 
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5.2. Medidas 

As medidas previstas nesta política pública se caracterizam como uma proposta de 

resolução de um problema de saúde pública por meio de uma abordagem multisetorial. 

Trata-se de alternativas de enfrentamento das dificuldades da população que sofre com 

intolerância à lactose, por meio de um conjunto de incentivos às indústrias para adequação 

às normativas da ANVISA no que diz respeito à matéria.   

As estratégias previstas nesta política pública estão classificadas em duas metas, 

sendo a primeira com foco no atendimento à população com intolerância à lactose, e a 

segunda mais focada no setor produtivo. 

 

META 01: Garantir que até 2025 todos os produtos fabricados no Brasil contenham 

rotulagem nos padrões da Resolução da Diretoria Colegiada, 135/2017 e 136/2017, ambas 

da ANVISA. 

ESTRATÉGIAS: 

● Propor a criação de um símbolo (selo), com o objetivo de identificar para o 

consumidor, seja na embalagem quanto em materiais utilizados com fins publicitários, 

se o produto é isento de lactose;  

● Estimular a criação de um símbolo que identifique os produtos nos serviços de 

alimentação; 

● Incorporar as redes metrológicas estaduais ao processo de adequação das indústrias e 

disseminação das informações, através de guias, palestras e ações; 

● Propor, junto a OMS, a criação/adoção de um símbolo único que identifique a presença 

de lactose nos produtos. 

 

META 02: Garantir que até 2025 a população brasileira tenha acesso gratuito, por 

meio do Sistema Único de Saúde (SUS), ao diagnóstico da existência de Intolerância à 

Lactose, bem como a orientações sobre restrições e possibilidades de adequações 

alimentares. O acesso será dado preferencialmente a: 

● Famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, cujos membros sejam 

portadores de registro no Cadastro Único; 

● Crianças de zero a seis anos, atendidos pelo Sistema Único de Saúde; 

● Estudantes atendidos pelas redes públicas de ensino municipais e estaduais e seus 

respectivos familiares; 
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● Beneficiários de programas de distribuição gratuita de leite, criados ou administrados 

nas esferas estaduais e municipais; 

● Idosos acima de 65 anos; 

ESTRATÉGIAS: 

● Criar o Programa Nacional de Diagnóstico e Assistência da População com 

Intolerância à Lactose, subsidiado pelo Governo Federal e com gestão nas esferas 

estaduais e municipais do sistema de saúde; 

● Oferecer, de forma gratuita, nas unidades públicas de saúde estaduais e municipais bem 

como nas unidades da rede de ensino estaduais e municipais, exame de intolerância à 

lactose; 

● Oferecer aos indivíduos diagnosticados com intolerância à lactose, ações de 

orientações sobre restrições alimentar e possibilidades de adequação dietética; 

● Oferecer aos estudantes matriculados em escolas das redes públicas municipais e 

estaduais, bem como seus familiares, ações de informação e conscientização sobre 

intolerância à lactose, instruções para identificação da presença de lactose em produtos 

fabricados e embalados em escala industrial; 

● Incorporar no recadastramento das famílias beneficiadas nos programas estaduais e 

municipais de distribuição gratuita de leite, etapa obrigatória de exame para 

identificação de intolerância à lactose; 

● Exigir que em processos licitatórios dos programas estaduais e municipais de 

distribuição gratuita de leite, esteja garantida a aquisição de leite sem lactose num 

percentual equivalente a população diagnosticada com intolerância à lactose na etapa 

de recadastramento dos respectivos programas.   

● Oferecer aos beneficiários dos programas estaduais e municipais de distribuição 

gratuita de leite que foram diagnosticados com intolerância à lactose na etapa de 

recadastramento, ações de informação e conscientização sobre intolerância à lactose, 

instruções para identificação da presença de lactose em produtos fabricados e 

embalados em escala industrial; 

● Incentivar a vinculação nos meios de comunicação de massa, de peças publicitárias 

com fins de informação e conscientização quanto à intolerância à lactose, bem como 

instruções à população para leitura de rótulos e, consequentemente, identificação da 

presença ou ausência de lactose em produtos em fabricados em escala industrial. 
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6. CONCLUSÃO 

O presente estudo realizou análise temporal acerca de produtos zero lactose, 

considerando três vertentes: patentes, marcas e artigos científicos. Considerando a 

relevância de cada perspectiva isolada, e principalmente quando estas são cruzadas, 

entendemos que esta prospecção cumpre com a missão de avaliar a temática, sem 

desmerecer nenhuma variável. 

Das principais resoluções, aferiu-se que há influência direta das pesquisas 

científicas no comportamento de mercado e social, ou seja, ao passo que as publicações 

científicas trouxeram respostas acerca da intolerância à lactose, as empresas perceberam 

uma oportunidade econômica de expansão de sua produção. 

No Brasil, como consequência da publicação da lei nº 13.305/2016, esse 

comportamento tornou-se mais expressivo nas empresas, gerando mais investimentos em 

P&D e culminando em novos depósitos de patentes. Outro comportamento relevante das 

empresas, percebido a partir da publicação da referida lei, foi a ampliação de esforços para 

criação e proteção de marcas destinadas à identificação dos produtos voltados às pessoas 

com intolerância à lactose. O guia, produto deste estudo, vem de encontro a esta 

necessidade, permitindo uma visão geral: legal, comercial e de inovação, no processo de 

rotulagem dos produtos zero lactose. Enquanto que a proposta de política pública 

constituída pode ampliar a discussão sobre o tema e propõe, entre outras ações, o incentivo 

à criação de um símbolo que permita a identificação clara e objetiva destes produtos. 

Assim, além das oportunidades geradas em favor da inovação, o estudo demonstra o 

apoio da informação tecnológica como aporte a saúde. 
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ANEXO A – Lei nº13.305 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 05/07/2016 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 1 

Órgão: Atos do Poder Legislativo 

 

 

LEI NO 13.305, DE 4 DE JULHO DE 2016 

Acrescenta art. 19-A ao Decreto-Lei nº986, de 

21 de outubro de 1969, que "institui normas 

básicas sobre alimentos", para dispor sobre a 

rotulagem de alimentos que contenham lactose. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 19-A: 

Art. 19-A. Os rótulos de alimentos que contenham lactose deverão indicar a presença da 

substância, conforme as disposições do regulamento. 

Parágrafo único. Os rótulos de alimentos cujo teor original de lactose tenha sido alterado 

deverão informar o teor de lactose remanescente, conforme as disposições do regulamento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial. 

 

 

Brasília, 4 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER 

ALEXANDRE DE MORAES 

RICARDO JOSÉ MAGALHÃES BARROS 

FÁBIO MEDINA OSÓRIO 
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